
PROTOCOLO CANDIDATO PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO

1337265 ALYCE HELIDA BASTOS
DE SOUSA

Indeferido OS DOCUMENTOS APRESENTADOS NÃO INFORMAM O PERÍODO DE INÍCIO E FIM DO
CONTRATO, NEM DAS ART’S GERADAS. O EDITAL Nº 6/2019 CGP-LIM/DG-LIM/LIMOEIRO-
IFCE EXIGE NO CAPÍTULO 6: DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ITEM
6.3.13 SUBITEM C) CÓPIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIO OU
REMUNERADO (DEMONSTRANDO EXPRESSAMENTE O PERÍODO DE VALIDADE DO
CONTRATO, COM DIA, MÊS E ANO) E ACOMPANHADA DE DOCUMENTO ATUALIZADO QUE
COMPROVE A VIGÊNCIA DO CITADO CONTRATO. ASSIM COMO NO  ANEXO VII DO EDITAL
Nº 6/2019 CGP-LIM/DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE ITEM H) CÓPIAS, AUTENTICADAS EM
CARTÓRIO, DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O EXERCÍCIO ESPECIFICAMENTE
TÉCNICO-PROFISSIONAL NA ÁREA DE CONHECIMENTO,
OBJETO DO PROCESSO SELETIVO, POR ANO OU FRAÇÃO SUPERIOR A SEIS MESES,
EQUIVALENTE A 2 (DOIS) PONTOS POR CADA ANO, ATÉ O LIMITE DE 10 (DEZ) PONTOS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA GRADUAÇÃO .

1337265 ALYCE HELIDA BASTOS
DE SOUSA

Indeferido CONFORME O ANEXO VII DO EDITAL Nº 6/2019 CGP-LIM/DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE ITEM G)
CÓPIAS, AUTENTICADAS EM CARTÓRIO, DOS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM O
EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO EM INSTITUIÇÕES DE ENSINO PÚBLICO OU PRIVADO, POR ANO
OU FRAÇÃO SUPERIOR A SEIS MESES, EQUIVALENTE A 4 (QUATRO) PONTOS POR CADA
ANO, ATÉ O LIMITE DE 40 (QUARENTA) PONTOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA
GRADUAÇÃO.

1337300 BIANCA ANACLETO
ARAÚJO DE SOUSA

Indeferido CONFORME O ITEM 6.3.12. DO EDITAL Nº 6/2019 CGP-LIM/DG-LIM/LIMOEIRO-IFCE: A
COMPROVAÇÃO DA CONCLUSÃO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO SERÁ FEITA POR
CERTIFICADO DO TÍTULO DE ESPECIALISTA OU DIPLOMA DO TÍTULO DE MESTRE OU
DOUTOR, EXPEDIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR; E, EM CASO DE CONCLUSÃO
DE CURSO EM INSTITUIÇÃO ESTRANGEIRA, O DIPLOMA SÓ TERÁ VALIDADE SE TIVER SIDO
REVALIDADO NOS TERMOS DOS §§ 2º E 3º DO ART. 48 DA LEI Nº 9.394, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1996.

1337402 CARLOS VINICIUS
DAMACENO BESSA

Indeferido A PONTUAÇÃO OBTIDA, NOS TÍTULOS, PELO CANDIDATO QUESTIONADO FOI,
DEVIDAMENTE, CONSTATADA E COMPROVADA A SUA VERACIDADE POR MEIO DE
AUTENTICAÇÃO CARTORIAL.

1337234 NAYRANNE HIVINA
CARVALHO TAVARES

Indeferido DE ACORDO COM A ALÍNEA C DO SUBITEM 6.3.22 DO EDITAL Nº 6/2019 CGP-LIM/DG-
LIM/LIMOEIRO-IFCE, PARA EFEITO DA PROVA DE TÍTULOS O VALOR DE 18 PONTOS
SOMENTE DEVE SER ATRIBUÍDO À CÓPIA AUTENTICADA DO DIPLOMA DO CURSO DE
MESTRADO. DESTA FORMA, O RECURSO ESTÁ INDEFERIDO.
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE INGRESSOS

RESULTADO - RECURSO PROVA DE TÍTULOS
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